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LEI NO 1 076, DE 3 DE MARÇO DE 1 964.-

Dispõe sôbre incorporação de vias 
públicas a l& zona urbana.-

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

PJ 
; J 

Faço saber qu1a a câmara Mwll.cipal decreta e eu sanciono 
a seguinte lei: 
.Artigo ia - Serão autom.àt:Lcamente incorporados, para todos os ef'ei tos, 

à ia zona fix•ada pelo artigo 2'1 e § único da Lei no 211, -
de 2-10-1952, tôdas as vias ou trechos de vias pÚblicas -
beneficiadas 1�om pavimentação, guias e sarjetas, rêdes VE-

, 
TADO e de Bgtlia, VETADO• 

�rtigo 20 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as d:Lsp1osiçÕes em contrário. 

Prefeitura MUni1::1pal de Assis, em 3 de março de l 964.-
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Diretor do Departamento de Administraçao 

Publicada na Depa:r·tamento de .Administração da Prefeitura, em 
3 de março de 1 964. 
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